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DECRETO Nº 17, DE 18 DE JUNHO DE 2024  

 

Dispõe da alteração de nomenclatura da Creche Municipal 
Maria de Jesus Calista para Creche Municipal de Tempo Integral 
Maria de Jesus Calista. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA-, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere  
 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica alterada a nomenclatura da Creche Municipal Maria de Jesus Calista 
para Creche Municipal de Tempo Integral Maria de Jesus Calista. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca- MA, 18 de junho de 2024  
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